
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 098/2018-CSMP

A  PRESIDENTE  DO  COLENDO
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS,  no uso de suas atribuições
legais, e

CONSIDERANDO  a  proposta  de  assento
oralmente  formulada  pela  Exma.  Sra.  Procuradora  de
Justiça, Dra. Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues,
na sessão ordinária do c. CSMP de 31/07/2018;

CONSIDERANDO o voto do ilustre relator, o
Exmo.  Sr.  Procurador  de  Justiça,  Dr.  Flávio  Ferreira
Lopes, manifestando-se favoravelmente ao texto sugerido
para o assento pretendido;

CONSIDERANDO  a  instrução  do
Procedimento  de  Gestão  Administrativa  (PGA)  n.º
001.2018.000285;

CONSIDERANDO o disposto no art. 121 do
Regimento  Interno  do  Conselho  Superior  do  Ministério
Público,  que versa sobre a proposta  de elaboração de
assento pelo c. CSMP;

CONSIDERANDO o art. 119 do Regimento
Interno do c. CSMP;

CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho
Superior  do  Ministério  Público,  à  unanimidade  dos
presentes,  em  sessão  ordinária  realizada  em  28  de
novembro de 2018;

RESOLVE:

APROVAR o Assento n.°  004/2018-CSMP,
vazado nos seguintes termos:

“SÃO INDELEGÁVEIS PELO ÓRGÃO DE
EXECUÇÃO A ASSINATURA, DE ORDEM,
DE TODOS OS DOCUMENTOS E EXPEDI-

Página 1 de 2
Resolução n.º 098/2018-CSMP



CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ENTES QUE INTEGRAM OS  AUTOS  IN-
VESTIGATÓRIOS,  RESSALVADAS  AS
ATRIBUIÇÕES  CONSTANTES  NO  ART.
3.º,  ITEM 1,  INCISO XI,  BEM COMO NO
ART. 4.º, ITEM 14 E SEUS INCISOS, TO-
DOS DO ATO PGJ N.º 154/2009.”

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO C.  CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  em  Manaus
(Am.), 28 de novembro de 2018.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente do c. CSMP

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro e Relator

CARLOS ANTONIO FERREIRA COÊLHO
Membro

MARIA JOSÉ SILVA DE AQUINO
Membro

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA 
Membro e Corregedora-Geral

LIANI MÔNICA GUEDES DE FREITAS RODRIGUES
Membro e Secretária

KARLA FREGAPANI LEITE
Membro
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